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Ofício SMA Nº 159-68/2012.

Canela, 22 de maio de 2012.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência,  o PL nº 059/2012, que “Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com Paula Carina Mayer da Silva”.

A presente proposição tem por finalidade auxiliar, através de repasse, a aluna da Universidade de Caxias do Sul (UCS), Paula Carina Mayer da Silva, Bacharel em Turismo, cursando Mestrado em Turismo, desde março de 2012, que irá divulgar o artigo de sua autoria intitulado “O Perfil dos Visitantes e a Preservação Ambiental no Parque do Caracol em Canela/RS”, no VII Congresso Português de Sociologia, que acontecerá de 19 a 22 de junho de 2012, na cidade de Porto, em Portugal.

Anexo cópia do Currículo apresentado pela estudante.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 059, DE 22 DE MAIO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com Paula Carina Mayer da Silva.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a estudante  Paula Carina Mayer da Silva, para fins de repassar auxílio para custeio de despesas de participação no VII Congresso Português de Sociologia, no período de 19 a 22 de junho de 2012, na cidade de Porto, em Portugal.

Art. 2º O Poder Executivo repassará o valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), que correrá a conta da seguinte dotação orçamentária:

04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

04.01 – Secretaria Municipal de Turismo

0129 – Marketing

2.036 – Divulgação da Marca de Canela

3390.48.00.00.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077
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